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EMENTA

CME - Arnaldo Jordy - Submarino Nuclear

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Defesa Nacional

Submarino construído (% de execução física)  100

123H Construção de Submarino de Propulsão Nuclear

A impossibilidade de execução plena das dotações referentes ao Programa de 
Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB) acarreta em importantes multas e atrasos nos 
cronogramas pactuados decorrentes de acordos internacionais. O PROSUB tem como 
objetivo primordial dotar a Esquadra Brasileira com o primeiro submarino de 
propulsão nuclear integralmente concebido, projetado e construído no Brasil. Ao seu 
término, o País contará com mais quatro submarinos convencionais e um à propulsão 
nuclear, além de estaleiro e base naval de apoio específico para dar suporte à 
operação e manutenção desses meios operativos. A sua característica mais marcante 
reside na transferência de tecnologia que preencherá a lacuna existente entre o 
atual estágio tecnológico da Marinha e aquele que precisa ser alcançado para 
permitir a concepção do submarino à propulsão nuclear. Releva mencionar que o PROSUB
pauta-se na segurança nacional, relacionada com a proteção dos interesses 
brasileiros na Plataforma Continental, da qual extrai diversas riquezas biológicas e
minerais. De acordo com a Estratégia Nacional de Defesa (END), são três as tarefas 
estratégicas da Marinha: a negação do uso do mar a terceiros; o controle das áreas 
marítimas; e a projeção do poder naval. A prioridade estratégica é assegurar os 
meios para negar o uso do mar a qualquer intromissão de forças estranhas nos limites
das Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), o que implica na necessidade de 
reconfiguração das Forças Navais. A END classifica o setor nuclear como estratégico,
por ser crucial tanto para a defesa nacional quanto para a independência tecnológica
do País em sentido mais amplo. Neste contexto, apresenta-se o Programa Nuclear da 
Marinha (PNM) que inclui o domínio de um vasto espectro tecnológico, com a 
participação de universidades, de institutos de pesquisa e da indústria nacional, 
que capacitará o País a projetar, construir e operar reatores de potência e de 
pesquisa, com suas múltiplas aplicações na geração de energia, na medicina, 
agricultura, engenharia e indústria. Ressalta-se que o PNM vem demonstrando, desde 
seu início, uma grande capacidade de mobilização e estímulo dos setores de Ciência e
Tecnologia (C&T) e de produção. As parcerias com esses Setores agregam ao Programa 
significativa capacidade de gerar efeitos de arrasto, tanto por meio do incentivo à 
ampliação da base tecnológica nacional, decorrente dos desafios que coloca aos 
setores de C&T e de produção, como por meio do desenvolvimento de equipamentos e 
componentes de uso não restrito aos objetivos do Programa. Cumpre salientar que o 

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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Programa Nuclear não é unicamente da Marinha, mas sim do País, e o domínio dessa 
tecnologia, jamais repassada por aqueles que a detêm, nos permite possuir uma 
importante alternativa energética. O propósito que norteia o PNM é dotar o Poder 
Naval brasileiro de submarino com propulsão nuclear. Em sua trajetória desde 1979, 
vem logrando avanços e conquistas extraordinárias para o País


